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MANUAL DO ALUNO  

Es te  Manua l  tem a  f ina l idade  de  t ransmi t i r  de  forma ampla ,  in formações  à  comunidade  

acadêmica das  normas  gera is  e  acadêmicas da FASC.  Le ia -o  com atenção e  em caso de  

dúv idas ,  en t re  em conta to  com a Secre tar ia .  

 

MISSÃO 

 “Promover o conhecimento c ient í f ico,  econômico, prof iss ional ,  social  e cul tural  de Santa 

Cruz do Rio Pardo e região de forma a gerar  o desenvolvimento e a melhoria da qual idade 

de vida” .  

 

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR E ACADÊMICA  

Benedi to  We ber  P imente l  

Pres ide nte da  Ma nte ned ora  OAPE C  

 

Mar ia  da Graça P imen te l  

Vice-Pres ide nt e da  OAPE C  

 

Fab iana A lessandra  de  Pau la  P imente l  P i l a t i  

Diretora  Adminis trat iva  

 

Adé l i a  de  Pau la  P imente l  

Diretora  Pedagógica  

 

Maur ic io  de  A lme ida  

Coord enador  do  c urs o de Adminis tração  

 

V inny  Pe l legr ino  Pedro  

Coord enador  do c urs o de Direi to  

 

Ju l i ana Tucunduva  

Secretár ia  Acadêmic a  

 

Vera  Luc ia  R ibe i ro  Gu im  Soares  

Bibl iotecár ia  
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GRADUAÇÃO 

A Graduação é  o  pr ime i ro  degrau para  a  fo rmação em n íve l  super ior ,  poss ib i l i tando ao  

a luno  a  ob tenção de  t í tu los  de  bachare l ,  l icenc iado e  tecnó logo .  Todos  os  cursos  da  

FASC são cons t i tu í dos  de  a t i v idades  cur r icu lares  e  ex t racurr icu lares ,  poss ib i l i tando  o  

ingresso em programas  de  pós -graduação la to  e  s t r i c to  sen su .  

 

COORDENAÇÃO 

A Coordenaç ão é  o  e l o  ent re  o  es tudan te ,  a  Facu ldade  e  os  p ro fessores ,  a tuando como 

fac i l i tador  e  admin is t rador  dos  procedime ntos  técn icos  e  admin is t ra t i vos  do curso .  

Sempre  que  você  t i ve r  dúv idas  re lac ionadas  ao  curso ,  procure  o  seu Coord enador .  

 

CALENDÁRIO ESCOLAR 

Cons is te  o  ca lendár io  acadêmico na agenda das  pr inc ipa is  a t i v idades  e  prazos  da  

Facu ldade .  Ne le ,  es tão  prev is tos  os  d ias  le t i vos ,  da tas  das  ava l i ações  e  as  épocas  de 

recesso esco lar .  A  d ivu lgação do Ca lendár io  Acadêmico ocorre  a  cada ano le t i vo  e  pode  

ser  consu l tado no s i te  da FASC ( www. fasc .com.br ) ,  nos  mura is  do  campus  e  na  

secre tar ia .  Os  prazos  es t ipu lados  no Ca lendár io  devem ser  cumpr idos .  Es te ja  em d ia  

com seus  t raba lhos  acadêmi cos ,  po is  os  pro fessores  tem prazos  para  ent rega das  no tas  

na secre tar ia .  

Important e:  Durante  os  per íodos  de  Ava l i ações  e /ou  At i v idades ,  haverá  au las  

normalmente .  As da tas  es t ipu ladas  no c a lendár io  es tão  su je i tas  a  a l te rações ,  que  serão  

comunicadas  nos  quadros  de  av i sos ,  quando for  o  caso .  

 

RA (Registro Acadêmico)  

O RA (Reg is t ro  Acadê mico)  é  o  número que  você  recebe  quando faz  a  mat r ícu la  e  será  

o  mesmo até  o  f ina l  do  curso .  É  o  número de  ident idade  ac adêmica do a luno .   

 

http://www.fasc.com.br/
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SIGILO DE INFORMAÇÕES 

É garant ido  ao  a luno (maior  de  18 anos  ou emanc ipado)  o  d i re i to  à  pr i vac idade .  

In formações  re fe rentes  à  s i tuação acadêmica do a luno só  poderão ser  d ivu lgadas  a  

te rce i ros  se  for  au tor i zado pe lo  a luno e /ou com ordem jud ic ia l .  

 

EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS 

A secre tar ia  es tá  à  d i spos ição para  a tendimento  aos  a lunos  que  t i ve rem dúv idas  e  

necess i tam de  documentação acadêmica (h i s tór ico ,  a tes tados  e /ou  dec larações) .  Ta i s  

documentos  re fe rentes  à  s i tuação acadê mica do a luno são ass inados  pe la  Secre tá r ia  

Acadêmica e  devem ser  so l i c i tados  com antecedênc ia ,  por  me io  de  requer imento  

própr io .  

ALTERAÇÕES CADASTRAIS  

Em caso de  mudança de  endereço ,  te le fone ou qua isquer  out ras  in formações  sobre  seus 

dados  cadas t ra i s ,  favor  comunicar  a  Secre tar ia .  I sso  é  fundame nta l  para  ma nter  seus  

dados  a tua l i zados ,  ev i tando prob lemas  por  fa l ta  de  comunicação .  

 

REPRESENTAÇÃO DISCENTE 

Cada c lasse  deve  te r  um ou do is  representantes  para  representa - l a  jun to  à  Coordenaç ão 

e  D i reção em todo e  qua lquer  assunto  que  v i se  ao  in te resse  do grupo e /ou me lhor ias  

para  o  c urso .  O  a luno  representante  deve  ser  por ta  voz  das  d i f i c u ldades  e  so l i c i tações 

co le t i vas  dos  co legas .  A Coordenação a tende ,  também,  às  necess idades  ind iv idua is  dos  

a lunos .  Lembrando que  o  exerc íc io  de  representação não ex ime o  a luno de  seus  deveres 

esco lares .  

SALAS DE AULAS E LABORATÓRIOS  

As sa las  e  l aboratór i os  são os  espaços  para  desenvo lv imento  das  a t i v idades  ao  longo  

do per íodo le t i vo ,  por tan to  é  essenc ia l  o  respe i to  e  conservação .  Não é  permi t ido  ao  

a luno ass i s t i r  au las  em out ra  turma ou curso  que  não aque le  em que  es te ja  regu larmente  

matr icu lado e  cadas t rado pe la  Secre tar ia .  Caso  o  f aça ,  assumi rá  as  f a l tas  sem d i re i to  a  

rec lamação ou recurso .  
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BIBLIOTECA 

O emprés t imo de  mater ia l  do  acervo  aos  a lunos  é  pessoa l  e  in t rans fe r í ve l ,  su je i to  a  

regu lamento  própr io .  A  b ib l io teca da FASC ofe rece  acervo  abrangente  às  áreas  de  

in te resse dos  a lunos  e  pro fessores ,  v i sando a tender  à  comunidade  acadêmica nas  

a t i v idades  de  pesqu isa .   

 

É PROIBIDO FUMAR EM SALA DE AULA  

É pro ib ido  o  uso de  c igar ros ,  c igar r i l has ,  charu tos ,  cach imbos  ou qua lquer  out ro  produto  

fumígeno,  der i vado ou não do tabaco,  em sa la  de  au l a ,  b ib l io te cas ,  rec in to  de  t raba lho  

co le t i vo .  Essa res t r ição  deverá  se r  respe i tada por  a lunos  e  pro fessores  (Le i  Federa l  n °  

9 .294 de  15/07/96 ,  a r t .  2 ° ,  caput ,  e  parágra fo  1° ,  e  Le i  Es tadua l  –  SP  –  n °  13 .641 de  

07/05/09 ,  regu lamentada pe lo  Decre to  n°  54 .311 ,  de  07/05/09) .  

 

ARMAS 

É te rminantemente  p ro ib ido ,  se ja  qua l  for  a  a le gação,  o  por te  de  arma,  de  qua lquer  

espéc ie ,  nas  dependê nc ias  da Facu ldade ,  de  acordo com a Le i  n °  10 .826 ,  de  22/12/03 .  

 

TROTE 

É te rminantemente  pro ib ida  a  ap l i cação de ”  t ro te”  de  natureza f í s i ca  nos  ca louros ,  nas  

dependênc ias  e /ou  nas  imediações  da Facu ld ade ,  cabendo pe na de  des l igamento  do  

a luno .  

 

FÉRIAS E RECESSO ESCOLAR 

Os reg imes  de  fé r ias  e  recesso esco lar  obe decem às  d i spos ições lega is  e  são prev is tos  

no  ca lendár io  anua l  da  FASC.  
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COLAÇÃO DE GRAU 

É ato  o f i c ia l  rea l i zado  em sessão so lene  e  públ ica ,  em d ia  e  horár io  prev iamente  f i xados  

em comum acordo com os  es tudantes  e  a  Facu ldade ,  sob a  pre s idênc ia  do  D i re tor  ou  

de  seu de legado.  O  a luno que  não par t i c ipar  da co lação de  grau o f i c ia l  não será  

cons iderado formado  e ,  por tanto ,  não te rá  d i re i to  ao  d ip loma.  Podem par t i c ipar  da 

so len idade  de  co lação de  grau somente  os  a lunos  que  tenham in tegra l i zado todo o  

cur r ícu lo  do curso  e  que  es te jam em s i tuação regu lar  peran te  o  ENADE (quando for  o  

ano de  ava l i ação) .  

 

DIPLOMAS 

A FASC confe re  aos  seus  a lunos  d ip loma de  graduação,  no  qua l  são  apos t i l adas  as  

hab i l i tações  pro f i ss iona is  do  graduando,  conforme leg is lação v igente .  

 

ACHADOS E PERDIDOS 

Todos  os  ob je tos  encont rados  na de pendê nc ia  da Facu ldade  de verão ser  ent regues  na  

Secre tar ia ,  onde  permanecerão pe lo  prazo  de  90 d ias .  Após  e s te  prazo ,  se rão doados  

ou descar tados .  

 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA  

-  2ª a 6ª fe ira das 13h às 22h  
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NORMAS ACADÊMICAS  

MATRÍCULA 

Os cursos  da FASC são o fe r tados  em reg ime semes t ra l ,  com per iod ic idade  anua l ,  e  as  

matr ícu las  são rea l i zadas  por  b locos  de  d isc ip l inas ,  conforme o  Reg imento  da IES.  As  

d i sc ip l inas  semes t ra is  poderão  ser  agrupadas  ou ser iadas  de  formas  d i fe rentes  nos  

per íodos  le t i vos  que  compõem o  curso  e  não serão  obr igator iamen te  o fe rec idas  na 

mesma ordem,  podendo ser  cursadas  conc omi tantemente  por  a l uno que  ingressarem na  

FASC em d i fe rentes  épocas .  A e fe t i vação da matr ícu la  por  par te  da FASC es tá  

condic ionada  ao  recebimento  dos  documentos  lega lmente  ex ig idos  e  com a qu i t ação da  

pr ime i ra  parce la  da  semes t ra l idade .  Não será  concedida matr ícu la  ao  a luno  que  

apresenta r  débi tos  jun to  ao  f inance i ro ,  secre tar ia  e  b ib l io teca .  No in íc io  de  cada  

semes t re  le t i vo ,  o  a luno deverá  e fe tuar  a  renovação de  sua mat r ícu la  no  prazo  in formado 

no ca lendár io  acadêmico ,  devendo o  a luno es tar  em d ia  com suas obr igações  f inance i ras  

e  documenta is .  

 

DESLIGAMENTO /  ABANDONO DE CURSO  

O a luno que  não  t i ve r  renovado a  matr ícu la  nos  prazos  es tabe lec idos ,  va i  

au tomat icamente  para  a  condição de  des l igamento  ou aba ndono,  podendo f i car  nessa 

condição por  um per íodo máx imo de  do is  anos ,  a  par t i r  dos  qua i s  te rá  que  se submeter  

a  novo processo se le t i vo .  A não formal i zação do t rancamento  da matr ícu la ,  impl ica  

cons t i tu ição de  d ív ida  a té  o  f ina l  do  per íodo le t i vo  em que  es teve  matr icu lado .  

 

TRANCAMENTO DE MATRÍCULA  

É a  in te r rupção temporár ia  das  a t i v idades  esco lares  e  deve ser  requer ida  jun to  à  

Secre tar ia .  O  não  t r ancamento  da matr ícu la ,  impl ica  cons t i tu ição de  d ív ida  a té  o  f ina l  

do  per íodo le t i vo .  O  t rancamento  tem va l idade  de  do is  anos ,  u l t r apassado es te  prazo ,  o  

a luno te rá  que  se  submeter  a  novo processo ao  reabr i r  mat r ícu la .  
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ANÁLISE CURRICULAR 

Procedimento  rea l i zado na Secre tar i a  para  ana l i sar  os  componentes  cur r icu lares  para  

os  casos  de  reaber tura  de  matr ícu l a ,  t r ans fe rênc ias ,  ped idos  de  d ispensa de  matér ias ,  

en t re  out ros .  

 

DISPENSA DE DISCIPLINAS (APROVEITAMENTO DE ESTUDOS)  

O a luno que  tenha conc lu ído  out ro  curso  super ior  ou  que  tenha obt i do  aprove i tamento  

em out ros  per íodos  nes ta  ou  em ou t ra  ins t i tu ição de  ens ino  super ior ,  poderá  re quere r  

a  d i spensa na grade  a tua l  nas  qua is  tenha aprovação,  desde  que  ex is ta  compat ib i l i dade  

de  conteúdo  programát ico  e  carga horá r ia .  O  in te ressado  deve  so l i c i tar  a  aná l i se  

cur r icu lar  na  Secre ta r ia ,  apresentando o  h i s tór ico  esco lar  comple to  (com notas ,  CH ,  

média  e  s i tuação)  e  o  conteúdo programát i co  das  d i sc ip l inas .  

 

TRANSFERÊNCIAS 

As t rans fe rênc ias  de vem obedecer  às  normas  reg imenta i s  da  FASC.  Tra ta -se  de 

t rans fe rênc ias  de  a lunos  proven ientes  de  cursos idênt icos  ou  a f ins ,  mant idos  por  

es tabe lec imentos  de  ens ino  super ior  nac iona is  ou  es t range i ros .  Os  a lunos  ingressantes  

por  me io  de  t rans fe rênc ia  podem matr icu la r -se  nos  cursos  de  graduação o fe r tados  pe la  

FASC desde  ha j a  vagas .  Maiores  in formações ,  consu l tar  a  Secre tar ia .  

 

PORTADOR DE CURSO SUPERIOR  

O por tador  de  d ip loma de  curso  super ior  reconhec ido ,  reg is t rado no órgão competente ,  

pode  matr icu lar -se  em qua lquer  curso  de  graduação após  a  matr ícu la  dos  aprovados  

pe lo  Processo Se le t ivo ,  desde  que  ha ja  vagas .  Os  procedime ntos  para  so l i c i tação de  

matr ícu la  são os  mesmos  dos  candidatos  à  t rans fe rênc ia ,  exce to  que  o  por tador  de  curso 

super ior  deverá  apresentar ,  também,  a  cóp ia  do d ip loma reg is t rado no órgão  

competente .  
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ADAPTAÇÃO 

O a luno t rans fe r ido  ou por tador  de  d ip loma cursará  as  d i sc ip l inas  e /ou  a t i v idades  em 

at raso ,  em re lação à  grade  cur r icu lar  da  FASC,  em reg ime de  adaptação ,  com os  

c r i té r ios  de  ava l i ação  e  promoção i dênt icos  às  demais  d i sc ip l inas  da Facu ldade .  

 

REQUERIMENTOS 

Qualquer  so l i c i tação à  Facu ldade  e  seus  órgãos  dar -se -á  por  me io  de  requer imento  

própr io ,  j un to  à  Secre tar ia .   

CPA 

A Comissão Própr ia  de  Ava l i ação  (CPA) ,  fo i  c r iada  por  de te rminação lega l ,  e  tem como 

p lane jar  e  coordenar  os  processos  in te rnos  de  autoava l i a ção da Ins t i t u ição ,  fornec er 

in formações  ao  MEC e  ao  INEP sobre  os  resu l tados  da autoava l i ação ,  que  servem de  

e lementos  para  os  processos  de  autor i zações  e  reconhec imentos  jun to  a  esses  órgãos  

públ ico ,  cont r ibu indo  para  me lhor ia  da qua l idade  dos  serv iços e ducac iona is  pres tados  

aos  a lunos  e  comunidade  loca l ,  com obje t ivo  de  ident i f i car  f rag i l idades  e  mecan ismos 

para  o  respec t i vo  apr imoramento  do func ionamento  da Facu ldade .  Pro fessores ,  a lunos 

e  pessoa l  técn ico  admin is t ra t i vo  par t i c ipam do  processo de  autoava l i ação ,  se ja  

d i scut indo c r i té r ios  ou  respondendo a  ques t ionár ios  sobre  as  d iversas  d imensões  da  

Ins t i tu ição (organ ização d idá t ico -pedagóg ica ;  corpo docente ;  ins ta lações) .  

 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES (AC)  

De acordo com as  novas  d i re t r i zes  cur r icu lares  nac io na is  aprovadas  pe lo  Conse lho  

Nac iona l  de  Educ ação e  homologadas  pe lo  M in is t ro  de  Estado da Educação,  as  

At i v idades  Complementares  são componentes  das  matr i zes  cur r icu lares  da FASC.  

Con f igura -se  em um e lenco de  a t i v idades  que ,  a lém de  cons t i tu í rem opor tun id ade  para  

o  apro fundamento  e /ou  complementaç ão ,  busca -se  fundamenta lmente ,  a lcançar  os  

segu in tes  ob je t i vos :  a )  complementar  e  e nr iquecer  a  matr i z  c ur r icu lar ;  b)  ampl iar  os  

conhec imentos  prá t i cos  e  teór icos ;  c )  ampl iar  o  reper tór io  cu l tura l  do  graduando;  d)  

proporc ionar  in tegraç ão da comunidade  acadêmica ;  e )  es t imu lar  a  in ic ia t i va  /  au tonomia  

dos  a lunos ;  f )  i ncent i var  a  in tegração ent re  os  d iversos  campos  do saber .  As  At i v idade s 

Complementa res  são ind ispensáve is  para  conc lusão do curso .  
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ENADE 

O Exame Nac iona l  de  Desempenho do Es tudante  –  ENADE,  é  uma ava l i ação à  qua l  são  

submet idos  os  a lunos  dos  cursos  super iores  com a f ina l idade  de  a fe r i r  o  rendimento  em 

re lação aos  conteúdos  programát icos ,  hab i l idades  e  competênc ias .  O  ENADE é  ap l i cado  

de  t rês  em t rês  anos ,  conforme a  área  do curso  f requentado pe lo  a luno .  A Facu ldade 

tem a  responsabi l idade  da inscr ição dos  a lunos  e  d ivu lgação daque les  que  es tão  

obr igados  à  par t i c ipação do exame.  Os  a lunos  convocados  que  não comparecerem para  

a  rea l i zação do ENADE f i carão im pedidos  de  par t i c ipar  da co lação de  grau e  de  te r  

acesso à  emissão do respec t i vo  d ip loma.  É  responsabi l idade  de  cada a luno buscar  um 

bom desempenho,  v i s to  que  a  nota  gera l  a t r ibu ída a  todos  os  a lunos  do curso  que  

par t i c ipam do ENADE tem d ivu lgação nac iona l ,  a lém d isso ,  a lgumas  empresas  em 

processos  de  se leção so l i c i tam ao candidato  o  desempenho ind iv idua l  na  prova .  

 

NOTAS E FALTAS 

O a luno pode  consu l t ar  suas  no tas  e  fa l tas ,  en t re  out ras  in formações  a t ravés  do por ta l  

do  a luno no s i te  www. fasc .com.br  > “Área do a luno” .  Para  acessar ,  deve  ser  in formado  

o Log in  e  Senha,  pre v iamente  ent regue  pe la  Secre tar ia .  As  fa l tas  são computadas  e  

in formadas  b imes t ra lmente .  É  de  responsabi l idade  do a luno fazer  o  cont ro le  de  suas  

notas  e  fa l tas  duran te  o  semes t re .  

 

O NOME NÃO CONSTA NA LISTA DE PRESENÇA  

Se o  a luno não cons tar  em qua lquer  l i s ta  emi t ida  pe la  Facu ldade ,  e le  deve  procurar  a  

Secre tar ia ,  que  é  a  ún ica  que  es tá  apta  a  regu lar i zar  es ta  s i tuação .  Todos  os  a tos  

esco lares  que ,  porve n tura ,  forem rea l i zados  no per íodo em que  o  a luno não es t i ve r  

regu larmente  matr icu lado poderão ser ,  sumar iamente ,  anu lados .  

 

REGISTRO E CONTROLE DE PRESENÇA  

O cont ro le  de  presença é  de  responsab i l idade  do pro fessor ,  que  deverá  fazer  o  

l ançamento  das  fa l tas  para  os  a lunos  ausentes  no  d iár io  de  c lasse  emi t ido  pe la  

Secre tar ia .  A lém d isso ,  é  obr igatór io  o  reg is t ro  d iár io  da matér ia  lec ionada.  

http://www.fasc.com.br/
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LIMITE DE FALTAS 

CH Semest re  –  Au las /Semana =  L im i te  de  fa l tas  no  semes t re  

72 h = 4  au las  por  semana = l imi te  de 18 (dezo i to)  fa l tas  

36 h  = 2  au las  por  semana =  l imi te  de  9  (nove)  fa l tas  

 

O  a luno poderá  d i spor  do  l im i te  permi t ido  de  25% (v in te  e  c inco por  cento)  de  fa l t as  

para  se  ausentar  por  prob lemas  a lhe ios  aos  prev is tos  na leg is laç ão .  

 

COMPENSAÇÃO DE FALTAS 

É assegurado ao  a luno ,  amparado por  prescr ições  es tabe lec idas  em le i ,  o  d i re i to a  

reg ime espec ia l .  Há compensação de  fa l t as  somente  nas  s i tuações  de  l i cença ges tante  

(a  par t i r  do  8°  mês  de  grav idez  e  duran te  3  meses)  e  doenças  qu e  comprovadamente ,  

impeçam a locomoção do a luno .  Durante  o  reg ime espec ia l ,  o  a luno rea l i zará  t r aba lhos 

e  exerc íc ios ,  com o acompanhamento  do pro fessor  da d isc ip l ina  e  coordenador  do  

curso .  Para  tan to ,  é  necessár ia  a  so l i c i tação ,  por  escr i to ,  j un to  à  Secre tar ia ,  anexando  

o  a tes tado médico  com CID e  ass inatura  do médico .  Os  pro fessores  não deverão ,  sob  

h ipótese  a lguma,  receber  a tes tados  médicos  jus t i f i cando fa l tas ,  po is  compete  

exc lus ivamente  à  Secre tar ia  receber  documentos  de  a lunos .  

ESTÁGIO OBRIGATÓRIO 

O es tág io  obr igatór io  é  aque le  prev is to  no  pro je to  pedagóg ico  do curso ,  cu ja  carga 

horár i a  é  requ is i to  para  aprovação e  obtenção do d ip loma.  

PROVA SUBSTITUTIVA (2ª CHAMADA)  

O a luno que  não rea l i zou  a lguma ava l i aç ão b imes t ra l  por  mot i vo  jus t i f i cado poderá  

rea l i zar ,  no  semes t re ,  mediante  aprovação da Secre tar ia  ou  Coordenador  do curso  

quando for  o  caso ,  uma prova subs t i tu t i va  da d isc ip l ina  à  qua l  f a l tou .  Essa  prova 

subs t i tu i rá  a  prova não re a l i zada.  Esse  reg ime não se  ap l i ca  às  argu ições ,  t raba lhos ,  

ava l i ações  p rá t icas ,  re la tór ios ,  exerc íc ios  ou  out ras  formas  de  ava l i ação que  não escr i ta .  

O  a luno  deverá  so l i c i tar  a  prova  subs t i tu t i va  no  per íodo espec i f i cado  nes te  ca lendár io .  

A  no ta  ob t ida  nessa  prova não subs t i tu i  a  média  ob t ida  no  b imes t re ,  e la  subs t i tu i  

somente  a  nota  da prova não rea l i zada.   
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CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO /  RENDIMENTO ESCOLAR  

 

O a luno  deverá  obte r  a  f requênc ia  m ín ima de  75% (se tenta  e  c inco por  cento)  às  au las  

dadas  e  demais  a t i v idades  desenvo lv idas .  É  cons iderado aprovado na d isc ip l ina ,  o  a luno 

que  t i ve r ,  em cada d i sc ip l ina ,  média  de  aprove i tamento  igua l  ou  super ior  a  7 ,0  ( se te ) ,  

f i cando d ispensado do respec t i vo  exame f ina l .  Caso f ique  em exame,  f i ca  aprovado com 

média  f ina l  igua l  ou  super ior  a  5 ,0  (c inco)  na  respec t i va  d i sc ip l ina .   

 

A  apuração do rend imento  esco lar  é  fe i ta  por  d i sc ip l ina ,  conforme as  a t i v idades  

cur r icu lares ,  ab range ndo os  aspec tos  de  f requênc ia  e  aprove i tamento .  Ass im,  o  a luno 

somente  poderá  ser  aprovado e /ou pres ta r  exames com o mín imo de  75% (se tenta  e  

c inco por  cento)  de  f requênc ia  às  au las  e  demais  a t i v idades  programadas  para  cada  

d isc ip l ina .  Cabe  ao  pro fess or  a  a t r ibu ição de  duas  notas  de  ava l i ação (1°  b imes t re  (B1 )  

+  2°  b imes t re  (B2) )  para  as  a t i v idades  cur r icu lares ,  com pesos  igua is  na  compos ição da 

média  semes t ra l  da  d i sc ip l ina :  MS (média  do semes t re)  =  B1 +  B2 /  2 .  

 

O  desempenho do a luno é  ava l i ado numa esca la  de  0  ( ze ro)  a  10  (dez) .  Se  a  média  do 

semes t re  for  igua l  ou  maior  que  7 ,0  ( se te ) ,  o  a luno es ta rá  aprovado na d isc ip l ina .  Se  a  

média  for  menor  que  7 ,0  ( se te ) ,  o  a luno será  submet ido  a  um exame,  que  nesse caso 

será  ca lcu lado da segu in te  forma:  M S (méd ia  do  semes t re )  +  NOTA DO EXAME /  2 .  Se  

a  média  desse  cá lcu lo  for  igua l  ou  maior  que  5 ,0  (c inco) ,  o  a luno es tará  aprovado na  

d isc ip l ina .  Se  a  média  for  menor  que  5 ,0  (c inco) ,  o  a luno es tará  reprovado  na  d isc ip l ina .  

 

Important e!  Se a  f requê ncia  do a luno for  infer ior  a  75% (s ete nta  e  c inco por  cent o) ,  

e le  f ica  reprovado n a  d is c ipl ina ,  indepe n dent em ent e da  médi a  f ina l  obt ida .  

 

Para as  At i v idades  Complementares  e  Es tág ios ,  se rá  a t r ibu ído  um conce i to  (APROVADO 

ou REPROVADO) .  

 


